
 
 
 

 
 
 

  
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 003/2020 

 
OBJETO: Reforma para Manutenção, Reparos Gerais e Acessibilidade da 
Estação UFS 
FASE: ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
ESCLARECIMENTO N. 03 – Empresa POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES 
LTDA. CNPJ n. 01.724.109/0001-34 
 

 
Em 23/05/2022 POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA. 
questionou:  

FATO N.º 01:   

No edital 003/2022, página 2, indica que a obra será "na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução empreitada por preço global, do 
tipo menor preço global por grupo". No entanto, observa-se que no item 10.2, 
página 28,  "Somente serão aceitas propostas:" e subitem "10.2.4 – Que não 
ultrapassem os preços unitários discriminados na planilha de quantitativos e 
preços para cada item/subitens listados, considerados preços máximos de 
aceitação." 

FATO N.º 02: 

No edital 003/2022, página 6 temos: 4.5. Os projetos e especificações 
fornecidos pela UFS possuem parâmetros fundamentais que devem ser 
seguidos e, portanto, nenhuma alteração será aceita sem aprovação da equipe 
técnica da UFS, quer seja nas especificações técnicas dos projetos, quer seja 
nas composições de preços unitários, quer seja na planilha orçamentária 

 PERGUNTA: 

Perguntamos: Em caso de não observarmos fatos de sugerir alteração na 
quantidade de algum item, deveremos manter os mesmos quantitativos da 
planilha orçamentária? 

 Em 24/05/2022 a DOFIS, através de seu Diretor, Arquiteto Júlio Santana, 
respondeu:  

"Esclarecemos que a planilha orçamentária da UFS e seus quantitativos 
são referência para que as licitantes elaborem seus próprios orçamentos 
e propostas. No nosso entendimento, salvo melhor juízo, os quantitativos 
devem ser mantidos conforme referência. Atenciosamente. Arquiteto 
Júlio Santana, Diretor da DOFIS/UFS" 
 

  



 
 
 
ESCLARECIMENTO SERÁ PUBLICADO NO PORTAL DA CPCFJL (www.cpcfjl.ufs.br) 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
Antonia Emmanuela Valentins 
Presidente da CPCFJL 
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